
ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

GBMAX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 48.410.621/0001-70 

         GUILHERME VINICIUS MENDES BISPO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Avenida Veiga Valle, 
s/n°, Quadra  37, Lote 03, Setor Laguna Park, Trindade, Goiás, ( CEP 75.393-426), 
nascido no dia 16 de março de 1.991, portador da Cédula de identidade RG-5369361 
expedida pela S.S.P. do Estado de Goiás e do C.P.F. MF 035.586.451-70,  

Único sócio da empresa GBMAX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, sociedade 
limitada, com sede na Rua Padre Eliezer, n° 195,  Casa -2, Quadra QC 16, Lote 12, 
Conjunto Vera Cruz, (CEP 74.490-235), Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n.º 48.410,621/0001-70 com ato constitutivo arquivado na JUCEG sob o NIRE n.º 
52205817630,  Resolve proceder  a alteração contratual e consolidação na forma do 
dispositivo nos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) na forma 
abaixo: 

Ι – DA ADMISSÃO DE SÓCIOS  

Admite-se na sociedade nesta data o sócio: 

JHENYFFER OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada à Avenida Veiga Valle, s/n°, 
Quadra  37, Lote 03, Setor Laguna Park, Trindade, Goiás, ( CEP 75.393-426), nascida 
no dia 20 de outubro de1988, portadora da Cédula de identidade RG-5326286 expedida 
pela S.S.P. do Estado de Goiás e do C.P.F. MF 743.566.741-20,  

II– DO DESLIGAMENTO DE SOCIOS: 

O  sócio GUILHERME VINICIUS MENDES BISPO, a partir desta data se desliga 
da sociedade, cedendo e transferindo como cedido e transferido tem suas 100.000 (cem 
mil) cotas de valores nominais de R$ 1,00 (um real) no total de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) a sócia JHENYFFER OLIVEIRA DA SILVA pelo preço certo e ajustado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) . 

Parágrafo primeiro: O sócio cedente confere pelo presente instrumento plena, geral e 
irretratável quitação de todos seus haveres perante a sociedade, nada tendo a reclamar a 
que titulo for, da sociedade e dos cessionários, renunciando expressamente ao direito de 
ação sobre a presente alienação.  
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Parágrafo Segundo: O cessionário assume a partir desta data todas as prerrogativas 
previstas no contrato social, bem como todas as responsabilidades ativa e passiva 
pertinentes aos cedentes. 

Parágrafo Terceiro: O capital social permanece inalterado e passa a ter a seguinte 
distribuição entre os sócios:  

Nome dos Sócios  Qtd Quotas Valor Em R$ % 
Jhenyffer Oliveira da Silva 100.000 100.000,00 100,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

 
III- DA ADMINISTRAÇÃO  

A administração geral da sociedade passa á ser exercida exclusivamente pela sócia 
JHENYFFER OLIVEIRA DA SILVA, que o fará assinando sempre isoladamente 
com pleno e geral poder de gerencias necessários para assegurar o regular 
funcionamento e a perfeita consecução dos objetivos da empresa, sempre no fiel 
comprimento dos seus deveres impostos pela Lei e por este instrumento, perante todas 
as repartições publicas municipais, estaduais e federais, autarquias e outras instituições, 
inclusive de direito privado, podendo, por isso assinar, pagar, dar entradas ou retirar 
livros e documentos, dar quitações, propor  ações, apresentar replicas, oposições ou 
recursos, receber títulos de credito e valores, aceitar, endossar, caucionar, emitir e 
descontar duplicatas, títulos e notas promissórias, efetuar descontos, conceder 
prorrogações de prazo e modificar vencimento de títulos e duplicatas, celebrar contratos 
de financiamentos com bancos e instituições de credito em geral, movimentar contas 
correntes bancárias, emitir cheques, ordens de pagamentos e de deposito, assumir 
obrigações, compromissos e qualquer negocio comercial ou bancário, admitir, demitir, 
recorrer de qualquer despacho ou decisão de autoridades e instancias superiores, 
administrativas e judiciais, representar ativa e passivamente em qualquer caso, outorgar 
procuração com poderes para o foro em geral. 

Parágrafo Único: A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou propriedade. 
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IV- DA CONSOLIDAÇÃO 

Cláusula 1º - A sociedade gira sob o nome empresarial de GBMAX COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Eliezer, n° 195,  Casa -2, 
Quadra QC 16, Lote 12, Conjunto Vera Cruz, (CEP 74.490-235), Goiânia, Estado de 
Goiás e tem como nome de fantasia a expressão: “GBMAX” 

Cláusula 2° - O capital da sociedade é de R$ 100.000.00 (cem mil reais) dividido em 
100.000 (cem mil) cotas de valores nominais de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizado pelo sócio na forma abaixo: 

Nome dos Sócios  Qtd Quotas Valor Em R$ % 
Jhenyffer Oliveira da Silva 100.000 100.000,00 100,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 
cotas nos termos do Artigo 1.052 do Código Civil. 

Parágrafo segundo – As cotas do sócio único são gravadas, por disposição expressa, 
com as seguintes cláusulas: 

a) Absoluta impenhorabilidade, por obrigações ou responsabilidades, 
passadas ou futuras, de qualquer natureza, eficaz por toda a vida, e 

b) Incomunicabilidade, aplicável não apenas a cônjuges, mas também a 
companheiros e companheiras. 

Cláusula 3° - A sociedade se dedica a exploração do ramo de: Comércio atacadista e 
varejista de mobiliário para escritório; divisórias; arquivos deslizantes e moveis de aço; 
materiais, máquinas e equipamentos para escritório; suprimentos; materiais, 
equipamentos, peças e periféricos de informática; equipamentos e mobiliários para 
refeitório; moveis hospitalares, escolares e residenciais; instrumentos, equipamentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar, laboratoriais e odontológicos; materiais 
e equipamentos elétricos e hidráulicos; materiais,  produtos e equipamentos de proteção 
individual; artigos do vestuário; uniformes; fitões, pneus e câmara de ar; lubrificantes, 
peças e acessórios para veículos automotores e motocicletas; materiais, produtos e 
equipamentos de sinalização vertical, horizontal, semafórica e de comunicação visual; 
aparelhos de refeição; eletrodomésticos; materiais e equipamentos fotográficos; 
aparelhos de ar condicionado, equipamentos e peças; materiais e equipamentos de 
iluminação publica; eletro ferragens; equipamentos para refeitórios, copa e cozinha; 
instrumento musicais, embalagens; artigos de cama, mesa e banho; materiais esportivos 
e artigo de caça, pesca e camping; materiais gráficos; equipamentos e materiais de 
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telecomunicação; materiais de construção, equipamentos e ferramentas de uso 
agropecuários; brinquedos e materiais pedagógicos; materiais e equipamentos de 
decoração; materiais de papelaria; ferragista; materiais de construção; materiais, 
produtos e equipamentos metalúrgicos; equipamentos, produtos e materiais de limpeza; 
produtos plásticos; tecidos e malhas; materiais e equipamentos eletro eletrônicos; 
ferramentas; vidros, espelhos, materiais e equipamentos para vidraçaria; produtos 
alimentícios de uso humano e animal, materiais e equipamentos de energia solar; 
prestação de serviços em sinalização horizontal, vertical, urbana e rodoviária, serviços 
de manutenção, montagem, reforma e assistência técnica de mobiliários, Serviços, 
vendas, manutenção e instalação de materiais de sinalização e comunicação visual em 
vias públicas, portos e aeroportos, Serviços de marcenaria; Serviço de impressão de 
material para uso publicitário; Serviços de instalação de redes elétricas e logica; 
Serviços de alimentação para eventos e recepções-bufe; Serviços de limpeza em prédios 
e domicílios; Serviços de engenharia; Serviços técnicos relacionados à arquitetura e 
engenharia, gestão de  rede de esgoto; locação de automóveis sem condutor, locação de 
maquinas, equipamentos para construção sem operador, aluguel de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário, construção de casas e edifícios, rodovias e 
ferrovias; obras de urbanização, ruas, praças e calçadas; obras de terraplanagem e 
fundação; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, construção 
de obras de artes especiais, fabricação de artefatos de cimento, estrutura metálicas, 
Serviços e venda de artigos de serralheria, letreiros, letras e placas de qualquer material, 
exceto luminosos, fabricação de móveis com predominância de metal.     

 Cláusula 4° - A Sociedade limitada iniciou suas atividades em 03 de outubro de 2.022 
por prazo indeterminado. 

Cláusula 5° - A administração da Sociedade é exercida por JHENYFFER OLIVEIRA 
DA SILVA, com pleno e geral poder de gerencias necessários para assegurar o regular 
funcionamento e a perfeita consecução dos objetivos da empresa, sempre no fiel 
comprimento dos seus deveres impostos pela Lei e por este instrumento, perante todas 
as repartições publicas municipais, estaduais e federais, autarquias e outras instituições, 
inclusive de direito privado, podendo, por isso assinar, pagar, dar entradas ou retirar 
livros e documentos, dar quitações, propor  ações, apresentar replicas, oposições ou 
recursos, receber títulos de credito e valores, aceitar, endossar, caucionar, emitir e 
descontar duplicatas, títulos e notas promissórias, efetuar descontos, conceder 
prorrogações de prazo e modificar vencimento de títulos e duplicatas, celebrar contratos 
de financiamentos com bancos e instituições de credito em geral, movimentar contas 
correntes bancárias, emitir cheques, ordens de pagamentos e de deposito, assumir 
obrigações, compromissos e qualquer negocio comercial ou bancário, admitir, demitir, 
recorrer de qualquer despacho ou decisão de autoridades e instancias superiores, 
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administrativas e judiciais, representar ativa e passivamente em qualquer caso, outorgar 
procuração com poderes para o foro em geral. 

Cláusula 6° - O exercício social coincide com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 7° - O sócio  na administração da sociedade poderá ter uma retirada mensal a 
título de pró-labore, cujo valor será fixado periodicamente, de acordo com a capacidade 
financeira da empresa. 

Cláusula 8° - As cotas são indivisíveis em relação a sociedade, mas poderão ser cedidas 
ou transferidas, total ou parcialmente a terceiros, por interesse do sócio único. 

Cláusula 9° - Nas omissões deste instrumento e das normas do código civil sobre as 
limitadas, a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o CÓDIGO CIVIL  sobre as 
sociedades simples, elegendo, os contratantes o foro da Comarca de Goiânia, Estado de 
Goiás, para dirimir as duvidas oriundas do presente contrato. 

Cláusula 10° - Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da lei 10.406/202 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que o sócio único não responde 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula 11° - A administradora declara sob as  penas da lei, que não está  impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou propriedade. 

Goiânia- GO, 19 de maio de 2025. 

 

____________________________________       _______________________________                                                             
GUILHERME VINICIUS MENDES BISPO       JHENYFFER OLIVEIRA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GBMAX COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03558645170

74356674120
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